
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 5.912-B, DE 2001 

 

 
Assegura a instalação de Municí-
pios criados por Lei Estadual. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º É assegurada a instalação dos Municípios 

cujo processo de criação teve início antes da promulgação 

da Emenda Constitucional nº 15, desde que o resultado do 

plebiscito tenha sido favorável e que as leis de criação 

tenham obedecido à legislação anterior. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão,  

 

 

Presidente 

 

 

 

 

Deputado ALDIR CABRAL 

Relator 

 

 


